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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO PARA UTILIZAÇÃO DE ÁREA NO 

RECINTO DE EXPOSIÇÕES “ALBERTO BERTELLI LUCATTO”, DURANTE A 56ª 

EXPO RIO PRETO 

 

 

Interessado:  

 

_____________________________________________________________________________ 
(Nome Fantasia do Proponente) 

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.588.950/0001-80, com 

sede na Av. Alberto Andaló, n.º 3030, Centro, representado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, em razão da 

competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 17.708/2017, alterado pelo 

Decreto 17.723/2017 e de outro a(o) 

_____________________________________________________________________________ 

(Razão Social do Proponente) doravante denominada simplesmente EMPRESA EXPOSITORA, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 

________________________________________________, com sede na Rua/Av. 

________________________________________________________________,  nº__________, 

Complemento ___________________, na cidade de __________________________________, 

Estado de _____________, CEP __________________, neste ato representada pelo Sr(a). 

________________________________________________________, RG nº 

______________________________ e CPF Nº __________________________________, 

firmam entre si o presente TERMO DE COMPROMISSO. 
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PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO a EMPRESA EXPOSITORA acima discriminada, tem 

direito ao uso da(s) área(s) identificada(s) pelo(s) nº(s) __________________ 

(_______________________________________________________________), conforme 

identificada(s) nos Anexos I e II da Resolução nº 01 de 24 de Agosto de 2018, da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, para uso na condição de EXPOSITOR, durante a realização da 56ª 

EXPO Rio Preto, no período de 10 a 14 de Outubro de 2018, no Recinto de Exposições “Alberto 

Bertelli Lucatto”; 

1.2.Pelo uso da(s) área(s) a EMPRESA EXPOSITORA pagará o valor de R$ ___________________ 

(____________________________________________________), conforme estabelecido no 

Anexo I da Resolução nº 01 de 24 de Agosto de 2018, que deverá ser pago em até 05 (cinco) dias 

úteis após a emissão de boleto relativo ao valor fixado para uso da área. 

1.3. Conforme especificado na Resolução nº 01/2018/SMAA, na(s) área(s) ora reservada(s) 

estará(ão) disponível(is) a(s) seguinte(s) estrutura(s) de suporte à EMPRESA EXPOSITORA: 

a. (     ) 01 (uma) tenda 10x10 m sem fechamentos; 

b. (     ) 01 (uma) tenda 05x05 m sem fechamentos;  

c. (     ) Estande em octanorm nas dimensões de 3x3 m; 

d. (     ) Estande em octanorm nas dimensões de 4x4 m;  

e. (   ) Ocupará estrutura em alvenaria do Recinto de Exposições “Alberto Bertelli 

Lucatto”. 

SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DA EMPRESA EXPOSITORA 

2.1. O presente “TERMO DE COMPROMISSO” terá validade após o pagamento do valor fixado 

na Resolução nº 01 de 24 de Agosto de 2018, garantindo o direito de uso da(s) área(s) 

identificada(s) no item 1.1.; 

2.1.1. O pagamento será realizado via boleto bancário específico emitido pela Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento para esse fim; 

2.2. A empresa expositora obriga-se ao recolhimento do valor de R$ 83,01 (Oitenta e três reais 

e um centavo) referente a emissão do Alvará pela Inspetoria Fiscal de Posturas da Secretaria 

Municipal da Fazenda;  

2.3. Em caso de desistência de participação na EXPO Rio Preto, a EMPRESA EXPOSITORA deverá 

formalizar por escrito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis antes da data de realização do 

evento, para que a(s) área(s) possa(m) ser remanejada(s) entre outros proponentes que tenham 

manifestado interesse; 

2.3.1. Em caso de não formalização da desistência conforme previsto no item 2.3, a EMPRESA 

EXPOSITORA será multada em R$ 5.000,00 (Cinco mil reais); 

2.4. Não haverá ressarcimento dos valores já pagos; 

2.5. Caso não ocorra o pagamento do valor fixado devido, a EMPRESA EXPOSITORA ficará 

impedida de utilizar a área solicitada e será inserida na Dívida Ativa do Município. 

TERCEIRA - DAS REGRAS PARA USO DO ESPAÇO 
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3.1. A EMPRESA EXPOSITORA DECLARA ter ciência e cumprir rigorosamente os dispostos no 

“Manual do Expositor”, Anexo VI, da Resolução nº 01 de 24 de Agosto de 2018, documento 

integrante da assinatura desse TERMO DE COMPROMISSO, onde estão previstos todos os 

direitos e deveres das partes em relação a participação na EXPO RIO PRETO 2018. 

QUARTA - DO FORO  

4.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto/SP para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste Termo de Compromisso, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

São José do Rio Preto/SP,  

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA EXPOSITORA 

 

 

 

___________________________________________ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 


